
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 9002/2026 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTES. 

 

 

Chamada Pública nº 9002/2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas 

ao PNAE. 

 

A Prefeitura Municipal Cruzeiro do Iguaçu, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Treze de Maio, 

n° 906, inscrita no CNPJ sob n. 95.589.230/0001-44, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

JEAN CARLOS CARDOSO, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 

11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esportes, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 

durante o período de 2026. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação 

para habilitação e Projeto de Venda impreterivelmente até as 09h00min do dia 25 de marco de 2026 e 

deverão ser entregues no Departamento de Licitação para protocolo e posterior encaminhamento a 

Departamento de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. 

 

Tipo: Chamamento Público/Credenciamento 

Sessão de Abertura 25 de marco de 2026 

Endereço: Avenida Treze de Maio, n° 906 

 

 

1.OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, 



conforme especificações dos gêneros alimentícios informados no Termo de Referência - Anexo III. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. Recursos provenientes da Dotação Orçamentaria: 

 

Órgão: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Unidade:  

001 Secretaria de Educação Projeto ou Atividade:  

12.306.0009.2026 Manutenção da merenda escolar 

Conta de despesa:  

3.3.90.32.00.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

  

Poderão participar desta Chamada Pública, os interessados que atenderem a todas as   exigências constantes 

deste edital. 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE 

que dispõe sobre o PNAE. 

 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL – PESSOA FÍSICA 

O Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da CAF (DAP) Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

IV Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

V Prova de regularidade para com a Receita Federal; 

VI Requerimento para credenciamento – Anexo I  

VII Declaração de Aceitação do Preço – Anexo IV. 

VIII Projeto de Venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, elaborado 

conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares 

participantes, conforme Anexo V, da Resolução n.º 38 do FNDE, de 16 de julho de 2009.  

IX Alvará sanitário. 

X Selo de Inspeção Municipal e/ ou estadual e/ ou Federal (para produtos de origem animal) 

XI Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 



relacionada no projeto de venda. 

 

IMPORTANTE: 
O DOCUMENTO CITADO NO ITEM II (REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – ANEXO I), DEVERÁ SER 
ENTREGUE À COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO ATO DE ENTREGA DO ENVELOPE CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO, 
OU AINDA NO MOMENTO DA ABERTURA DO CERTAME LICITATÓRIO, PARA QUE O RESPONSÁVEL CITADO NO 
CREDENCIAMENTO POSSA ACOMPANHAR O PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO. 
 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL – PESSOA JURÍDICA. 

O Grupo Informal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: I - 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica CNPJ); 

II - o extrato da C A F  ( DAP) Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

III Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

IV Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

V Prova de regularidade para com a Receita Federal;  

VI Prova de Regularidade para com INSS; 

VII Prova de Regularidade para com FGTS; 

VIII Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, devidamente registrados na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. 

No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 

Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

IX Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos – Anexo VI 

X Declaração de Aceitação do Preço – Anexo IV 

XI Declaração de responsável legal do Grupo Formal de Agricultores Familiares – Anexo VII 

XII Requerimento para credenciamento – Anexo I 

XIII Projeto de Venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, conforme 

Anexo V, da Resolução n.º 38 do FNDE, de 16 de julho de 2009. 

XIV Alvará sanitário. 

XV Selo de Inspeção Municipal e/ ou Estadual e/ ou Federal (para produtos de origem animal). 

XVI          Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

 

O DOCUMENTO CITADO NO ITEM XII (REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – ANEXO I, DEVERÁ SER 

ENTREGUE À COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO ATO DE ENTREGA DO ENVELOPE CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO, 



OU AINDA NO MOMENTO DA ABERTURA DO CERTAME LICITATÓRIO, PARA QUE O RESPONSÁVEL CITADO NO 

CREDENCIAMENTO POSSA ACOMPANHAR O PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO. 

 

3.1. Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de expedição anterior 

a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos. 

3.2. Os documentos originais apresentados na proposta não serão devolvidos. 

3.3. Todos os documentos solicitados neste edital deverão ser apresentados em original ou por cópias 

xerográficas devidamente autenticadas, por cartório ou servidor público municipal, e estarem em plena validade 

até a data de aberturada licitação. 

3.4. Não serão aceitos documentos preenchidos à mão, que contenham corretivos, que estejam ilegíveis, com 

borrões e rasuras. A proponente poderá ser inabilitada ou desclassificada do certame. 

3.5. Poderão ser aceitos documentos emitidos via INTERNET, neste caso, a Comissão de Licitações, antes da 

Habilitação da proponente, poderá comprovar a veracidade das informações contidas no documento, através da 

própria INTERNET. 

3.6. O envelope contendo a documentação e Projeto de Venda deverá ser subscritos em sua parte frontal com os 

seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU – PR 

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 9002/2026 

 PROPONENTE: (Razão Social da licitante)  

CNPJ: 

CPF 

 

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

4.1 Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

 

4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 



e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 

não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 

de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) CAF(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas 

com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 

porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 

na(s) CAF(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 

10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-

se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

4.4 Caso o Município não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

 

5. DO JULGAMENTO 

5.1 A documentação apresentada pelos interessados será analisada/ examinada e julgados pela Comissão de 

Contratação, nomeada pela Portaria n.º 7475/2026 de 05/11/2026, no prazo de até 05 (cinco) dias após a 

sessão de abertura dos envelopes, em conformidade com os preceitos da Lei n.º 14.133/2021, em especial do 



Artigo 79, dos Decretos Municipais e demais legislações aplicáveis, e de acordo com o disposto no presente edital 

e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos. 

 

5.2 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

5.2.1 Caso a documentaça o apresentada na o esteja em conformidade com as exige ncias deste Edital, ou existir 

documentaça o com prazo de validade vencida, a Comissa o de Contrataça o solicitara  o envio de novo documento, 

escoimado dos ví cios anteriores, devendo a empresa interessada atender ao solicitado em ate  02 (dois) dias u teis, 

prorroga veis por igual perí odo, sendo que expirado este prazo a solicitaça o de Credenciamento sera  indeferida; 

 

5.2.2 A Comissa o podera , durante a ana lise da documentaça o, convocar os interessados para prestarem 

quaisquer esclarecimentos porventura necessa rios, bem como para complementarem, caso queiram, os 

documentos apresentados. 

 

5.3 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 

Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 

complementar a documentação necessária. 

 

5.4 No cumprimento do item 5.1, será lavrada de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais 

participantes, se for o caso, que indicará objetivamente:  

5.4.1 Cumprimento dos requisitos pelo interessado;  

5.4.2 Necessidade de realizaça o de dilige ncias para melhor ana lise da documentaça o do interessado.  

 

5.5 O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado por meio de 

publicação no Órgão Oficial Eletrônico das Publicações do Município, disponível no seguinte endereço 

eletrônico: https://cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/e no Diário Oficial das publicações do Município em no máximo 

05 (cinco) dias úteis. 

 

 

6. RECURSOS 

6.1 - Após a divulgação do resultado do julgamento da documentação, qualquer licitante poderá manifestar a 

intenção de recorrer, podendo apresentar recurso no prazo de 03 (três) dias, nos termos do art. 165 da Lei 

14.133/2021. 

 



6.2 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Contratação que o encaminhará, após ouvida a Procuradoria 

do Município, para decisão da Comissão de Contratação. 

 

7. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1 O procedimento de inexigibilidade será autuado de forma individual para cada credenciado, em 

procedimento apenso, com obediência ao determinado no art. 72 da Lei 14.133/2021, no que couber. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Após a autuação do processo de inexigibilidade, nos termos do item 9, caso se conclua pela contratação, será 

firmado o Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.1.1 - O adjudicata rio tera  o prazo de 03(tre s) dias u teis, contados a partir da data de sua convocaça o, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito a  

contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital.  

 

8.2 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

8.3 O Contrato Administrativo apresentará a quantidade de fornecimento indicada pelo interessado no projeto 

de venda, de acordo com sua capacidade de atendimento, no entanto, trata-se de quantidade estimada, não 

gerando direito ao Credenciado de exigir do município a aquisição total. 

 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

8.5 As hipóteses de rescisão contratual e as sanções administrativas pelo descumprimento das obrigações 

constarão no Instrumento Contratual. 

 

9. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E DO FORNECIMENTO DE BENS  

9.1 Os interessados serão inicialmente credenciados, contratados e comporão a lista de credenciados, assim as 

demandas serão distribuídas conforme:  

 

9.1.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 



Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 

e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

9.1.2 Sera  automaticamente excluí do do rodí zio, o credenciado que na o mantiver atualizada, durante a vige ncia 

deste Edital, a documentaça o concernente a  habilitaça o, prevista neste edital. 

 

9.1.3 Considerando o sistema de rodí zio para o fornecimento, na o ha  garantia quanto ao volume de trabalho que 

sera  solicitado a cada credenciado/contratado, tendo em vista que as demandas da Administraça o Municipal 

seguira o o cronograma de entrega.  

 

9.2 A convocação dos credenciados dar-se-á por meio de publicação no Órgão Oficial Eletrônico das Publicações 

do Município, disponível no seguinte endereço eletrônico: https://cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ 

 

9.3 A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será disponibilizada no sítio eletrônico oficial do 

Município https://cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/  .  

 

9.4 As requisições de compras serão enviadas pelo Departamento de Compras, através de requisição formal, 

especificando o montante de itens a serem fornecidos e demais informações pertinentes. 

 

9.5 Na hipótese de descredenciamento ou fornecimento rejeitado pelo órgão solicitante, não executado ou 

recusado pelo credenciado será repassado ao próximo credenciado do “rodízio” para o devido fornecimento, 

ainda que esteja em andamento o processo de descredenciamento, inclusive na fase de apresentação de 

contraditório. 

 

9.6 O prazo, cronograma e local para a entrega dos itens estão especificados no Termo de Referência – Anexo III 

deste Edital. 

 

9.7 As condições de pagamento pelo fornecimento dos bens estão especificadas no Termo de Referência – Anexo 

III–e Minuta de Contrato anexo VIII  deste Edital. 

 

10. DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1 O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado pode solicitar 

https://cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/
https://cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/


descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Ademais, o credenciado ou a Administração podem 

denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 

normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente. 

 

10.2 O credenciado que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo mediante aviso 

escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

 

10.3 A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se: 

 

10.3.1 por desinteresse da administraça o no objeto, devidamente fundamentado no processo administrativo 

respectivo; 

 

10.3.2 por descumprimento das condiço es mí nimas para a contrataça o por parte dos credenciados, quando: 

a) O credenciado não atender, por duas vezes consecutivas, ou três vezes aleatórias, ao controle de 

qualidade dos itens. 

b) Após haver confirmado recebimento de requisição de compras, o credenciado deixar de entrega-lo no 

prazo avençado.  

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  



a) dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

b) dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao funcionamento dos 

serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

e) manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo justificado; 

h) apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o falsa durante 

a dispensa ou a execuça o do contrato; 

i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

j) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza, sendo que considera-se 

comportamento inido neo, entre outros, a declaraça o falsa quanto a s condiço es de participaça o, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

apo s o encerramento da fase de lances; 

k) praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações do subitem 11.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do subitem 11.1 deste 

Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do subitem 11.1, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 



reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

 

11.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

 

11.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 

11.8.1 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos 

o rga os de controle. 

 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 



direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este edital. 

 

12. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  

12.1 O Município realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado. 

 

12.2 Município fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer 

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual 

consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 

1988. 

 

12.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações 

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos 

realizados por esta Municipalidade.  

 

12.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos 

documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, 

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

 

12.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 



recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

 

13. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1.  O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

13.2.  O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-

se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 

13.3.  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 

execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.4.  As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em 

consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

13.5.  O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

13.6.  Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais serão 

apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da 

Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 
14. FRAUDE E CORRUPÇÃO  

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevença o a  corrupça o previstas na legislaça o brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execuça o deste contrato nenhuma das partes podera  oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,  

tanto por conta pro pria quanto por interme dio de outrem, qualquer pagamento, doaça o, compensaça o, 

vantagens financeiras ou benefí cios indevidos de qualquer espe cie, de modo fraudulento que constituam pra tica 

ilegal ou de corrupça o, bem como de manipular ou fraudar o equilí brio econo mico financeiro do presente 



contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1 Aplica-se a este procedimento, no couber, as disposições do art. 71 e seus parágrafos, da Lei 

14.133/2021. 

 

15.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

15.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/Entidade Executora, 

e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número 

de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na CAF 

jurídica x R$ 40.000,00. 

15.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como 

respeitando a Lei 14.133 de 2021. 

 

15.5 A participação do proponente neste credenciamento implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

15.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Convocação excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente no Município. 

 

15.7 O Credenciamento nesta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

15.8 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

15.9 As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos os 



efeitos, o dever de comunicação por parte do Município de Cruzeiro do Iguaçu. 

 

15.10 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento dos envelopes, o licitador poderá, por sua 

própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível proponente, 

alterar os termos do edital, mediante retificação de edital. 

 

15.11 Os Anexos integram este Termo de Convocação para todos os efeitos, independentemente de sua 

transcrição. 

 

15.11.1 Compo em este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Requerimento para Credenciamento 

Anexo II - Documentos de Habilitação; 

Anexo III - Termo de Referência; 

Anexo IV - Declaração de Aceitação de Preços 

Anexo V - Modelo Projeto de Venda 

Anexo VI - Declaração que não Emprega Menores para Grupos Formais  

Anexo VII - Declaração de Responsável Legal do Grupo Formal de Agricultores Familiares 

Anexo VIII - Minuta do contrato;  

Anexo IX – Comprovante de retirada de Edital 

 

15.12 Os casos omissos neste Edital serão analisados sob os aspectos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decretos 

Municipais.  

 

15.13 Os casos omissos, modificações e outras divergências que possam surgir durante a vigência do 

Credenciamento, serão solucionadas por acordo entre as partes observando os princípios e dispositivos legais 

pertinentes.  

 

Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, em 02 de marco de 2026. 

 
 

_____________________________________ 

JEAN CARLOS CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 



ANEXO I   
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 9002/2026 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos formais ou informais 

de Agricultores Familiares para o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 

ESCOLAS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA 

FNDE/PNAE E DO MUNICÍPIO, nos termos da Chamada Pública n.º 9002/2026.  

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais:  

Nome: 

C.I. RG: 

CPF: 

Endereço: 

Cidade:                                            Estado:                      CEP:  

Telefone:                                          Fax:  

Quando Grupos Formais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais:  

Nome da Cooperativa e/ou Associação: 

CNPJ: 

Nome do Responsável Legal: 

CPF do Responsável Legal: 

Endereço: 

Cidade:                                            Estado:                       CEP: 

Telefone:                                          Fax:  

PRODUTOS QUE PRETENDE CREDENCIAMENTO: 

(descrevê-los abaixo, ou em relação anexa)  

 

                                                           ___________________________________ 

                                                               Assinatura do requerente  

ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o 



PNAE, apresentando para habilitação os seguintes documentos (Envelope 001 e Envelope 002): 
 
1.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  
1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 
1.2.1. Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação:  
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - o extrato da CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  
IV.1.- Produtos de origem animal tenham a fiscalização do SIF (inspeção federal) SISBI ou SIP (inspeção estadual) ou 
SIM (inspeção municipal); 
IV.2.- Alimentos transformados como no caso dos panificados (bolachas, pães, macarrão), bem como, os 
transformados de origem vegetal (doces de frutas, mel, melados, etc) deverão apresentar licença sanitária ou parecer 
sanitário favorável para produção dos mesmos.   
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda.  
  
1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação:  
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - o extrato da CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  
IV.1.- Produtos de origem animal tenham a fiscalização do SIF (inspeção federal) ou SIP (inspeção estadual) ou SIM 
(inspeção municipal); 
IV.2.- Alimentos transformados como no caso dos panificados (bolachas, pães, macarrão), bem como, os 
transformados de origem vegetal (doces de frutas, mel, melados, etc) deverão apresentar licença sanitária ou parecer 
sanitário favorável para produção dos mesmos.   
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda.  
 
 
1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação:  
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II - o extrato da CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS;  
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu 
representante legal;  
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;  



VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda de seus cooperados/associados;  
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.  
VIII.1.- Produtos de origem animal tenham a fiscalização do SIF (inspeção federal) ou SIP (inspeção estadual) ou SIM 
(inspeção municipal); 
VIII.2.- Alimentos transformados como no caso dos panificados (bolachas, pães, macarrão), bem como, os 
transformados de origem vegetal (doces de frutas, mel, melados, etc) deverão apresentar licença sanitária ou parecer 
sanitário favorável para produção dos mesmos.   

 

 
2. PROJETO DE VENDA 
2.1. No Envelope nº 002 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III (modelo da Resolução FNDE). 
2.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após 
o término do prazo de apresentação dos projetos.  O resultado da seleção será publicado no órgão oficial do município 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a sessão, e serão convocados os credenciados para a INEXIGIBILIDADE e 
posteriormente assinatura do Termo de Contrato. 
2.3.O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 
Resolução do FNDE/CD 006/2020 que dispõe sobre o PNAE.  
2.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da 
CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o 
CNPJ E CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
2.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá 
ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 10 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO III 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas, a ser destinada a Alimentação Escolar no ano letivo de 2026, com os itens deserto 

do chamamento anterior, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. que estão vinculados à Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR., 

conforme especificações abaixo: 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

6 463556 ACHOCOLATADO   NATURAL 
com açúcar mascavo e cacau em pó. 
Embalagem de 1 Kg. Devidamente 
embalado, com informações nutricionais, 
data de validade, lote, 
informações do produtor. 

KG 120 28,16 3.379,20 

12 466549 AMEIXA VERMELHA de 1ª 
qualidade, grau médio de 

amadurecimento, livres de rupturas 

e cor uniforme. Embalado em caixa 

apropriada. 

KG 1000 13,53 13.530,00 

25 476817 BOLO  ISENTO  DE  GLÚTEN 
preparado em utensílios e equipamentos 
exclusivos para elaboração deste produto, 
fresco, macio, cor uniforme, sabor 
característico, sem cobertura, já assado 
em embalagem forma de alumínio 
retangular, recoberto por plástico filme, 
rotulada de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 20 36,28 725,60 

26 605243 BOLO ISENTO DE OVOS E 
LACTOSE preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para 

elaboração  deste  produto, fresco, 

macio, cor uniforme,  sabor 

KG 50 34,19 1.709,50 



  característico, sem cobertura, já assado em 
embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberto por plástico filme,  rotulada  de  
acordo  com  a 
legislação vigente. 

    

31 447527 CARNE  SUÍNA  (PERNIL  OU 
LOMBO): cortada em cubos uniformes 
com dimensões de 03cm x 03cm x 0,3 cm, 
em condições de conservação resfriada, 
no máximo 10% de sebo e gordura. Com 
odor, cheiro e sabor próprio, isenta de 
cartilagens, ossos e aponeuroses, não 
pálida, escura, dura e seca. Embalada em 
embalagem atóxica, selada, em pacotes de 
3 kg, atendendo as condições 
determinadas pelas normas 

do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU 

SISBI. 

KG 1000 23,13 23.130,00 

32 447508 CARNE SUÍNA COM OSSO TIPO 
BISTECA: de qualidade, resfriada, limpa, 
com aspecto: próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa, cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor; próprio, tipo de corte: 
em bisteca, embaladas em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deve conter 3 kg de produto a 
qual deve constar especificamente o local 
de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento, registro 
no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU 
SIM). Deverá ser transportado em carro 
refrigerado fechado  e/ou   caixas  
isotérmicas 

conforme exigência e legislação vigente da 

secretaria da saúde. 

KG 1000 32,42 32.420,00 

42 235770 CUCA SEM LEITE composta por 
óleo vegetal ou banha, ovos, açúcar, 
farinha de trigo e fermento, com 
consistência apropriada, fresca, sem 
recheio, em embalagem plástica 
transparente. Produzida dentro das 

normas da ANVISA. Em embalagem 

plástica transparente, contendo 500 

UND 300 22,18 6.654,00 



  gramas cada, de acordo com a 

legislação vigente. 

    

45 470688 FARINHA  DE MILHO: fubá de 
milho amarela, em embalagens de 1 kg. 
Rótulo e embalagem de acordo com a 
legislação vigente. Deve conter a escrita 
“Não contém glúten”. Apresentar    
licença    sanitária 

atualizada. 

KG 1000 5,36 5.360,00 

48 464524 FRUTA CONGELADA fruta in natura 
congelada, parte comestível do fruto, sem 
contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos causados por pragas. Rótulo e 
embalagem de acordo  com  a  legislação  
vigente 
contendo 1kg. 

KG 1000 26,83 26.830,00 

50 446710 IOGURTE INTEGRAL embalagem 
plástica de 1L, hermeticamente vedado, 
feito com leite integral, características 
sensoriais próprias do produto, 
rotulagem adequada conforme a 
RESOLUÇÃO RDC 259/2002  e  
360/2003  ANVISA. 
Sabores diversos, não aceitaremos 
BEBIDA  LÁCTEA  e  outras 
diferentes de iogurte integral. 

LITRO 3000 13,53 40.590,00 

59 446393 MANTEIGA COM SAL o produto deverá 
apresentar forma cremosa a temperatura 
ambiente, cor amarelo claro, sem 
manchas ou pontos de outra coloração, 
sabor e odor suave, característico do 
produto e sem odor ou sabor estranho. 
Não deve conter aditivos. Embalagem 
contendo 500 gramas ou 1 Kg, contendo 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro no  
Ministério  da  Saúde  e/ou 

Agricultura. 

KG 300 47,24 14.172,00 

61 413364 MEL DE ABELHA não poderá conter 
substâncias estranhas. O produto não 
deve apresentar: cristalização, 
caramelização ou espuma superficial. 
Deverá apresentar aspecto: liso, denso. 
Cor: levemente amarelada a castanho 
escura. Cheiro e sabor: próprios. Sem 
adição de corantes, aromatizantes, 

KG 200 31,76 6.352,00 



  espessantes, conservantes e edulcorantes. 
O produto deve possuir registro no 
Ministério da Agricultura. Embalagem 
transparente contendo 1 

Kg. 

    

68 459678 MOLHO DE TOMATE contendo 
unicamente tomate, açúcar e sal. Sem 
bolores ou impurezas, com sabor, odor e 
aparência característicos do produto. 
Produzida dentro das normas  da  
ANVISA.  Rótulo  e 

embalagem de acordo com a legislação 

vigente contendo 1 Kg. 

KG 1000 17,27 17.270,00 

76 602382 PÃO  CASEIRO  SEM  GLÚTEN 
com aproximadamente 300 gramas cada, 
acondicionados em embalagem de 
plástico,devidamente fechada. Deve conter 
apenas ingredientes certificados sem 
glúten e ser  produzido  em 

ambiente livre de contaminação cruzada. 

UND 20 15,12 302,40 

80 464523 POLPA DE FRUTAS CONGELADA 
fruta in natura congelada, parte comestível 
do fruto, sem contaminação por fungos, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. 
Rótulo e embalagem de acordo com a 
legislação 
vigente contendo 1 Kg. 

KG 2000 22,23 44.460,00 

81 446636 QUEIJO MUSSARELA FATIADO: 
produto elaborado unicamente com leite 
de vaca, com aspecto de massa 
característico, cor branca-creme 
homogênea, cheiro característico, sabor 
suave, levemente salgado. Possuir 
registro nos órgãos competentes. 
Embalado em bandejas 

próprias para alimentos. Possuir registro 

do SIF ou SISP. 

KG 1000 41,34 41.340,00 

85 442810 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL 

Sem adição de açúcar. Embalagem de 

vidro de 1,5 L. 

UND 500 21,81 10.905,00 

87 464454 UVA deve ser doce e suculenta, firme e estar 
bem presa ao cacho, nova e de 
primeira qualidade, não deve estar 
murcha ou despencando. Tamanho, cor e 
forma uniformes, sem danos 

físico e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte e sem danos 

KG 1000 11,55 11.550,00 



  causados por pragas. Embalado em caixa 

apropriada. 

    

89 249817 VINAGRE  COLONIAL  TINTO 
produto fermentado acético de vinho tinto 
e conservador, preparado de mostro limpo 
isento de matéria terrosa e de detritos 
vegetais ou animais, não deverá conter 
substâncias estranhas à sua composição 
normal, exceto as permitidas, deverá 
apresentar acidez aceitável, com aspecto 
límpido de cor, cheiro, e sabor próprios. 
Acondicionado em embalagem plástica de 
750 ml, atóxica, resistente e transparente e 
lacrada. A data de fabricação  e validade 
deverão ser 

legíveis. 

UND 300 11,14 3.342,00 

 

1.2 Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.4 O chamamento será publicado por no mínimo 20 (vinte) dias. Passado esse período, faremos a sessão de 

abertura e classificação dos projetos de vendas. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura após publicação no PNCP, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.7 Serão aceitos produtos orgânicos dos grupos: folhosos refogados, folhosos crus, abóboras, legumes, 

hortaliças básicas 1 e tubérculos. O preço de aquisição é o preço médio, acrescido de 30% (trinta por cento), desde 

que, apresentar comprovante de selo de certificação orgânica no produto. 

1.8 Dentre os produtos solicitados, a empresa irá formalizar os produtos que ela disponibiliza, que são 

classificados como orgânico. O preço será acrescido em 30% (conforme a regulamentação do PNAE) sobre o 

valor que foi cotado para o item apresentado como orgânico pelo fornecedor, uma vez que não existe a cotação 

de preço específico para os produtos orgânicos. 

1.9 No valor máximo, deverão estar inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos 

sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; 



seguro; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A contratação deste objeto é necessária para propiciar a condição de fornecer alimentos para a execução do 

cardápio proposto para a alimentação do escolar na rede municipal de Cruzeiro do Iguaçu, durante o período 

letivo, suprindo as necessidades nutricionais de alimentos fontes de vitaminas e minerais, cálcio, proteína, 

energia e proteína. 

2.3 Adquirir gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município de Cruzeiro do Iguaçu, no cum- primento do cardápio da 

alimentação escolar, que tem como objetivo suprir as necessidades nutricionais de micronutrientes (vitaminas 

e minerais) dos alunos matriculados na rede, durante o período letivo, por meio de chamamento público em 

atendimento a Lei nº 11.947/09, atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, e Resoluções do 

FNDE, em especial à Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020 e suas alterações, sinteticamente transcrito abaixo: 

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado 

e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta 

Resolução. 

Art. 4º O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5º São diretrizes da Alimentação Escolar: 

I – o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos 

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 

rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos 

que necessitam de atenção específica; 

II – a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, 

que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

III – a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação 

básica; 



IV – a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar 

saudável e adequada; 

V – o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura 

familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais 

indígenas e de remanescentes de quilombos; 

VI – o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos 

alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e 

condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontrem 

em vulnerabilidade social. 

2.4 Há diversos itens com aumento superior a 20% (vinte por cento) em relação ao processo anterior, mas a 

demanda dos itens levou em consideração a projeção dos números de alunos da rede para o ano de 2026, de 

acordo com o porte das unidades escolares. E o ajuste da oferta de gêneros alimentícios conforme a resolução 

vigente na composição do cardápio. 

2.5 Para atender os critérios de distribuição da demanda, de acordo com o inc. I Art. 79 Lei 14.133/21, a mesma 

deverá seguir os requisitos indicados no processo de seleção, de acordo com o Art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 

06/2020, dos projetos de venda. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1. Ao considerar o ciclo de vida de um produto ou serviço, identificamos, entre outros, os aspectos 

ambientalmente desfavoráveis associados ao produto, que podem resultar em impactos ambientais 

significativos. 

3.2. Avaliamos a produção de hortifrútis e lácteos, sua disponibilidade no mercado, seu descarte final, entre 

outros. 

3.3 Na análise do ciclo de vida do objeto, não encontramos danos que a produção de hortifrutis e lácteos possa 

causar ao meio ambiente. 

3.4 São itens que geralmente tem inimigos naturais que prejudicam o cultivo, mas são fatores mitigados com 

excelência por agricultores. 

3.4.1. Inclusive com a utilização de inseticidas orgânicos ou naturais. 

3.4.2. Existe uma gama de materiais orientadores com a grade de agrotóxicos registrados para o 

manejo em hortaliças folhosas, inflorescências e condimentares no Brasil. Produzidos principalmente pela 

EMBRAPA e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, principalmente com apresentação de 

legislação própria. 



3.5 Portanto o ciclo de vida do produto é curto, mas existe no Brasil toda uma regulamentação e órgãos 

públicos envolvidos, que tratam os impactos eas necessidades mitigatórias, ou alteração de tecnologias, 

contribuindo para identificar oportunidades de melhoria do desempenho ambiental dos 

alimentos,acompanhando nas diferentes etapas do ciclo de vida, produzindo excelentes alimentos. 

3.6 Não sendo algo que a Administração tenha que investir recursos, quando da compra dos mesmos, a fim de 

controlar o meio ambiente. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Alimentos Perecíveis: 

a) Os alimentos perecíveis devem atender a padrões rigorosos de qualidade e frescor para 

garantir a segurança alimentar e a satisfação do cliente. 

b) Os produtos deverão ter condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº 275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997. 

c)  Os fornecedores de alimentos perecíveis devem demonstrar práticas seguras de manuseio 

e armazenamento para garantir a integridade dos produtos durante o transporte e o 

armazenamento. 

d) Se os alimentos perecíveis exigirem refrigeração ou congelamento, os fornecedores devem ter 

sistemas de transporte e armazenamento que mantenham a cadeia de frio intacta para evitar a 

deterioração dos produtos. 

e)  Os alimentos perecíveis devem ser claramente rotulados com informações sobre a data de 

validade, condições de armazenamento e qualquer outra informação relevante para o 

consumidor e de acordo com o disposto pela ANVISA. 

f) Dispor de Licença Sanitária em plena validade durante todo o período contratual. 

g) Os gêneros deverão ser entregues de forma a garantir a qualidade e o grau de maturação 

durante o período de uso, caso se apresentarem impróprios para consumo (larvas, insetos, 

bolores, deterioração), após período de entrega, deverão ser trocados ou substituídos em até 

24 (vinte e quatro) horas, para plena execução do cardápio. 

4.2 Sustentabilidade: 

4.2.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis no que for 

possível e aplicável. 

4.3 Não se admitem indicação de marcas, devido à natureza do produto. 



4.4 Documentos de qualificação técnica e solicitação de amostra ou prospecto: 

O agricultor deve apresentar a Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ; Projeto de 

venda; 

Alvará sanitário. 

 
Selo de Inspeção Municipal e/ ou Estadual e/ ou Federal (para produtos de origem animal). 

 

4.5 Controle de qualidade: 

I-  Os gêneros entregues, conforme os tipos deverão atender ao disposto do edital e na legislação 

pertinente em vigor, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde 

e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Durante a execução do contrato, a qualquer 

tempo, a contratante se reserva no direito de recolher/coletar amostras de gêneros nas unidades 

escolares, Gerência de Alimentação Escolar, local mando pela contratada e fornecedores ou quando 

do ato da entrega, para análise microscópica, físico química, microbiológica e de resíduos químicos 

(pesticidas, antibióticos), Limite Máximo de Resíduos e outros conforme o caso, sendo as expensas 

por conta da contratada. 

II- Caso os gêneros estejam fora das especificações desta Chamada Pública e da legislação pertinente, o 

produto será recusado motivadamente, e a CONTRATADA será notificada para que efetue a 

substituição por produto(s) em conformidade com o descritivo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a entrega será suspensa: 

a) Até a regularização, sem direito à entrega retroativa, podendo a contratada ter seu contrato rescindido 

no caso de não correção da falha ou reincidência. 

b) Em sendo o gênero reprovado, tanto na análise sensorial quanto na laboratorial, será 

automaticamente retirado do Projeto de Venda, sem direito a entrega retroativa, podendo a 

contratada ter seu contrato rescindido no caso da persistência na manutenção do gênero. 

III- A Contratada deverá manter no(s) veículo(s) de transporte, balança eletrônica de precisão 

aferida periodicamente, para a conferência dos quantitativos entregues, quando houver falta do 

equipamento na unidade escolar. 

4.6 Subcontratação: 

4.6.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 Garantia da contratação: 



4.7.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega: 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens deve seguir rigorosamente a data que consta no cronograma de 

entrega, em remessa única, caso ocorra atraso, comunicar imediatamente a Responsável Técnica. 

5.1.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço conforme Relação de Instituições de 

Ensino Municipais – Cruzeiro do Iguaçu: 

 

Escola Municipais 

Escola Municipal Paulino Gaidzinski Rua Deputado Arnaldo Busato, 885 - Cruzeiro do 
Iguaçu-PR 

Escola Municipal Monsenhor Eduardo 
Rodrigues Machado 

Rua das Camélias, 441 - Cruzeiro do Iguaçu-PR 

Escola Municipal Foz do Chopim Rua Toledo, S/N - Foz do Chopim - Cruzeiro do 
Iguaçu-PR 

CMEI 

Centro de Educação Infantil Monteiro 
Lobato 

Rua Luiz Constantino, 586 - Cruzeiro do Iguaçu-
PR 

Entidade 

APAE Rua Paraná, 1071 - Cruzeiro do Iguaçu - PR 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 



tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 



6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X). 

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias 

úteis. 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 



7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. O prazo de validade; 

7.10.2. A data da emissão; 

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. O valor a pagar; 

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 



7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13 .A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14 1.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 



7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 

os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 

deste presente tópico. 

7.25 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26 1.1.Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defe- sas e exceções ao pagamento 

e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração.(Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020). 

7.28 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CHAMAMENTO PÚBLICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Preço Médio. 

Forma de Fornecimento 

8.2 O fornecimento será de forma parcelada conforme solicitado pela nutricionista responsável técnica que 

atende a alimentação escolar. 

Exigência de Habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no edital como 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

9 ESTIMATIVA DE PREÇO 



9.1 O custo estimado total da contratação é de R$304.021,70 (trezentos e quatro mil e vinte e um reais e setenta 

centavos.), conforme custos unitários opostos na tabela acima. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 08 - Secretaria de Educação, cultura e esportes Unidade: 
001 - Secretaria de Educação 
Projeto ou atividade: 12.361.0009.2027 - Manutenção do Ensino Fundamental Conta de 
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

 
Cruzeiro do Iguaçu 19 de fevereiro de 2026 

 

 

Samara de Cesaro Cavaler - Nutricionista Responsável 

pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

Secretária Municipal de Educação Margarete Inês 

Cappellesso Viganó 

ANEXO I TERMO DE 

REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº 0000/2026) 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas, a ser destinada a Alimentação Escolar no ano letivo de 2026, com os itens deserto 

do chamamento anterior, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. que estão vinculados à Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR., 

conforme especificações abaixo: 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

6 463556 ACHOCOLATADO   NATURAL 
com açúcar mascavo e cacau em pó. 
Embalagem de 1 Kg. Devidamente 
embalado, com informações nutricionais, 
data de validade, lote, 
informações do produtor. 

KG 120 28,16 3.379,20 



12 466549 AMEIXA VERMELHA de 1ª 
qualidade, grau médio de 

amadurecimento, livres de rupturas 

e cor uniforme. Embalado em caixa 

apropriada. 

KG 1000 13,53 13.530,00 

25 476817 BOLO  ISENTO  DE  GLÚTEN 
preparado em utensílios e equipamentos 
exclusivos para elaboração deste produto, 
fresco, macio, cor uniforme, sabor 
característico, sem cobertura, já assado 
em embalagem forma de alumínio 
retangular, recoberto por plástico filme, 
rotulada de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 20 36,28 725,60 

26 605243 BOLO ISENTO DE OVOS E 
LACTOSE preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para 

elaboração  deste  produto, fresco, 

macio, cor uniforme,  sabor 

KG 50 34,19 1.709,50 

  característico, sem cobertura, já assado em 
embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberto por plástico filme,  rotulada  de  
acordo  com  a 
legislação vigente. 

    

31 447527 CARNE  SUÍNA  (PERNIL  OU 
LOMBO): cortada em cubos uniformes 
com dimensões de 03cm x 03cm x 0,3 cm, 
em condições de conservação resfriada, 
no máximo 10% de sebo e gordura. Com 
odor, cheiro e sabor próprio, isenta de 
cartilagens, ossos e aponeuroses, não 
pálida, escura, dura e seca. Embalada em 
embalagem atóxica, selada, em pacotes de 
3 kg, atendendo as condições 
determinadas pelas normas 

do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU 

SISBI. 

KG 1000 23,13 23.130,00 



32 447508 CARNE SUÍNA COM OSSO TIPO 
BISTECA: de qualidade, resfriada, limpa, 
com aspecto: próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa, cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor; próprio, tipo de corte: 
em bisteca, embaladas em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deve conter 3 kg de produto a 
qual deve constar especificamente o local 
de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento, registro 
no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU 
SIM). Deverá ser transportado em carro 
refrigerado fechado  e/ou   caixas  
isotérmicas 

conforme exigência e legislação vigente da 

secretaria da saúde. 

KG 1000 32,42 32.420,00 

42 235770 CUCA SEM LEITE composta por 
óleo vegetal ou banha, ovos, açúcar, 
farinha de trigo e fermento, com 
consistência apropriada, fresca, sem 
recheio, em embalagem plástica 
transparente. Produzida dentro das 

normas da ANVISA. Em embalagem 

plástica transparente, contendo 500 

UND 300 22,18 6.654,00 

  gramas cada, de acordo com a 

legislação vigente. 

    

45 470688 FARINHA  DE MILHO: fubá de 
milho amarela, em embalagens de 1 kg. 
Rótulo e embalagem de acordo com a 
legislação vigente. Deve conter a escrita 
“Não contém glúten”. Apresentar    
licença    sanitária 

atualizada. 

KG 1000 5,36 5.360,00 

48 464524 FRUTA CONGELADA fruta in natura 
congelada, parte comestível do fruto, sem 
contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos causados por pragas. Rótulo e 
embalagem de acordo  com  a  legislação  
vigente 
contendo 1kg. 

KG 1000 26,83 26.830,00 



50 446710 IOGURTE INTEGRAL embalagem 
plástica de 1L, hermeticamente vedado, 
feito com leite integral, características 
sensoriais próprias do produto, 
rotulagem adequada conforme a 
RESOLUÇÃO RDC 259/2002  e  
360/2003  ANVISA. 
Sabores diversos, não aceitaremos 
BEBIDA  LÁCTEA  e  outras 
diferentes de iogurte integral. 

LITRO 3000 13,53 40.590,00 

59 446393 MANTEIGA COM SAL o produto deverá 
apresentar forma cremosa a temperatura 
ambiente, cor amarelo claro, sem 
manchas ou pontos de outra coloração, 
sabor e odor suave, característico do 
produto e sem odor ou sabor estranho. 
Não deve conter aditivos. Embalagem 
contendo 500 gramas ou 1 Kg, contendo 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro no  
Ministério  da  Saúde  e/ou 

Agricultura. 

KG 300 47,24 14.172,00 

61 413364 MEL DE ABELHA não poderá conter 
substâncias estranhas. O produto não 
deve apresentar: cristalização, 
caramelização ou espuma superficial. 
Deverá apresentar aspecto: liso, denso. 
Cor: levemente amarelada a castanho 
escura. Cheiro e sabor: próprios. Sem 
adição de corantes, aromatizantes, 

KG 200 31,76 6.352,00 

  espessantes, conservantes e edulcorantes. 
O produto deve possuir registro no 
Ministério da Agricultura. Embalagem 
transparente contendo 1 

Kg. 

    

68 459678 MOLHO DE TOMATE contendo 
unicamente tomate, açúcar e sal. Sem 
bolores ou impurezas, com sabor, odor e 
aparência característicos do produto. 
Produzida dentro das normas  da  
ANVISA.  Rótulo  e 

embalagem de acordo com a legislação 

vigente contendo 1 Kg. 

KG 1000 17,27 17.270,00 



76 602382 PÃO  CASEIRO  SEM  GLÚTEN 
com aproximadamente 300 gramas cada, 
acondicionados em embalagem de 
plástico,devidamente fechada. Deve conter 
apenas ingredientes certificados sem 
glúten e ser  produzido  em 

ambiente livre de contaminação cruzada. 

UND 20 15,12 302,40 

80 464523 POLPA DE FRUTAS CONGELADA 
fruta in natura congelada, parte comestível 
do fruto, sem contaminação por fungos, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. 
Rótulo e embalagem de acordo com a 
legislação 
vigente contendo 1 Kg. 

KG 2000 22,23 44.460,00 

81 446636 QUEIJO MUSSARELA FATIADO: 
produto elaborado unicamente com leite 
de vaca, com aspecto de massa 
característico, cor branca-creme 
homogênea, cheiro característico, sabor 
suave, levemente salgado. Possuir 
registro nos órgãos competentes. 
Embalado em bandejas 

próprias para alimentos. Possuir registro 

do SIF ou SISP. 

KG 1000 41,34 41.340,00 

85 442810 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL 

Sem adição de açúcar. Embalagem de 

vidro de 1,5 L. 

UND 500 21,81 10.905,00 

87 464454 UVA deve ser doce e suculenta, firme e estar 
bem presa ao cacho, nova e de 
primeira qualidade, não deve estar 
murcha ou despencando. Tamanho, cor e 
forma uniformes, sem danos 

físico e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte e sem danos 

KG 1000 11,55 11.550,00 

  causados por pragas. Embalado em caixa 

apropriada. 

    



89 249817 VINAGRE  COLONIAL  TINTO 
produto fermentado acético de vinho tinto 
e conservador, preparado de mostro limpo 
isento de matéria terrosa e de detritos 
vegetais ou animais, não deverá conter 
substâncias estranhas à sua composição 
normal, exceto as permitidas, deverá 
apresentar acidez aceitável, com aspecto 
límpido de cor, cheiro, e sabor próprios. 
Acondicionado em embalagem plástica de 
750 ml, atóxica, resistente e transparente e 
lacrada. A data de fabricação  e validade 
deverão ser 

legíveis. 

UND 300 11,14 3.342,00 

 

1.10 Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.11 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.12 O chamamento será publicado por no mínimo 20 (vinte) dias. Passado esse período, faremos a sessão de 

abertura e classificação dos projetos de vendas. 

1.13 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura após publicação no 

PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.14 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.15 Serão aceitos produtos orgânicos dos grupos: folhosos refogados, folhosos crus, abóboras, legumes, 

hortaliças básicas 1 e tubérculos. O preço de aquisição é o preço médio, acrescido de 30% (trinta por cento), desde 

que, apresentar comprovante de selo de certificação orgânica no produto. 

1.16 Dentre os produtos solicitados, a empresa irá formalizar os produtos que ela disponibiliza, que são 

classificados como orgânico. O preço será acrescido em 30% (conforme a regulamentação do PNAE) sobre o 

valor que foi cotado para o item apresentado como orgânico pelo fornecedor, uma vez que não existe a cotação 

de preço específico para os produtos orgânicos. 

1.17 No valor máximo, deverão estar inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos 

sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; 



seguro; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. A contratação deste objeto é necessária para propiciar a condição de fornecer alimentos para a execução do 

cardápio proposto para a alimentação do escolar na rede municipal de Cruzeiro do Iguaçu, durante o período 

letivo, suprindo as necessidades nutricionais de alimentos fontes de vitaminas e minerais, cálcio, proteína, 

energia e proteína. 

2.6 Adquirir gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município de Cruzeiro do Iguaçu, no cum- primento do cardápio da 

alimentação escolar, que tem como objetivo suprir as necessidades nutricionais de micronutrientes (vitaminas 

e minerais) dos alunos matriculados na rede, durante o período letivo, por meio de chamamento público em 

atendimento a Lei nº 11.947/09, atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, e Resoluções do 

FNDE, em especial à Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020 e suas alterações, sinteticamente transcrito abaixo: 

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado 

e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta 

Resolução. 

Art. 4º O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5º São diretrizes da Alimentação Escolar: 

I – o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos 

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 

rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos 

que necessitam de atenção específica; 

II – a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, 

que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

III – a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação 

básica; 



IV – a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar 

saudável e adequada; 

V – o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura 

familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais 

indígenas e de remanescentes de quilombos; 

VI – o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos 

alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e 

condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontrem 

em vulnerabilidade social. 

2.7 Há diversos itens com aumento superior a 20% (vinte por cento) em relação ao processo anterior, mas a 

demanda dos itens levou em consideração a projeção dos números de alunos da rede para o ano de 2026, de 

acordo com o porte das unidades escolares. E o ajuste da oferta de gêneros alimentícios conforme a resolução 

vigente na composição do cardápio. 

2.8 Para atender os critérios de distribuição da demanda, de acordo com o inc. I Art. 79 Lei 14.133/21, a mesma 

deverá seguir os requisitos indicados no processo de seleção, de acordo com o Art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 

06/2020, dos projetos de venda. 

 

10 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

10.1.Ao considerar o ciclo de vida de um produto ou serviço, identificamos, entre outros, os aspectos 

ambientalmente desfavoráveis associados ao produto, que podem resultar em impactos ambientais 

significativos. 

10.2. Avaliamos a produção de hortifrútis e lácteos, sua disponibilidade no mercado, seu descarte final, entre 

outros. 

3.7 Na análise do ciclo de vida do objeto, não encontramos danos que a produção de hortifrutis e lácteos possa 

causar ao meio ambiente. 

3.8 São itens que geralmente tem inimigos naturais que prejudicam o cultivo, mas são fatores mitigados com 

excelência por agricultores. 

3.8.1. Inclusive com a utilização de inseticidas orgânicos ou naturais. 

3.8.2. Existe uma gama de materiais orientadores com a grade de agrotóxicos registrados para o 

manejo em hortaliças folhosas, inflorescências e condimentares no Brasil. Produzidos principalmente pela 

EMBRAPA e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, principalmente com apresentação de 

legislação própria. 



3.9 Portanto o ciclo de vida do produto é curto, mas existe no Brasil toda uma regulamentação e órgãos 

públicos envolvidos, que tratam os impactos eas necessidades mitigatórias, ou alteração de tecnologias, 

contribuindo para identificar oportunidades de melhoria do desempenho ambiental dos 

alimentos,acompanhando nas diferentes etapas do ciclo de vida, produzindo excelentes alimentos. 

3.10 Não sendo algo que a Administração tenha que investir recursos, quando da compra dos mesmos, a fim de 

controlar o meio ambiente. 

 

11 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

11.1. Alimentos Perecíveis: 

a) Os alimentos perecíveis devem atender a padrões rigorosos de qualidade e frescor para 

garantir a segurança alimentar e a satisfação do cliente. 

b) Os produtos deverão ter condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº 275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997. 

c)  Os fornecedores de alimentos perecíveis devem demonstrar práticas seguras de manuseio 

e armazenamento para garantir a integridade dos produtos durante o transporte e o 

armazenamento. 

d) Se os alimentos perecíveis exigirem refrigeração ou congelamento, os fornecedores devem ter 

sistemas de transporte e armazenamento que mantenham a cadeia de frio intacta para evitar a 

deterioração dos produtos. 

e)  Os alimentos perecíveis devem ser claramente rotulados com informações sobre a data de 

validade, condições de armazenamento e qualquer outra informação relevante para o 

consumidor e de acordo com o disposto pela ANVISA. 

f) Dispor de Licença Sanitária em plena validade durante todo o período contratual. 

g) Os gêneros deverão ser entregues de forma a garantir a qualidade e o grau de maturação 

durante o período de uso, caso se apresentarem impróprios para consumo (larvas, insetos, 

bolores, deterioração), após período de entrega, deverão ser trocados ou substituídos em até 

24 (vinte e quatro) horas, para plena execução do cardápio. 

4.8 Sustentabilidade: 

4.8.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis no que for 

possível e aplicável. 

4.9 Não se admitem indicação de marcas, devido à natureza do produto. 



4.10 Documentos de qualificação técnica e solicitação de amostra ou prospecto: 

O agricultor deve apresentar a Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ; Projeto de 

venda; 

Alvará sanitário. 

 
Selo de Inspeção Municipal e/ ou Estadual e/ ou Federal (para produtos de origem animal). 

 

4.11 Controle de qualidade: 

IV-  Os gêneros entregues, conforme os tipos deverão atender ao disposto do edital e na 

legislação pertinente em vigor, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério 

da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Durante a execução do contrato, 

a qualquer tempo, a contratante se reserva no direito de recolher/coletar amostras de gêneros nas 

unidades escolares, Gerência de Alimentação Escolar, local mando pela contratada e fornecedores 

ou quando do ato da entrega, para análise microscópica, físico química, microbiológica e de resíduos 

químicos (pesticidas, antibióticos), Limite Máximo de Resíduos e outros conforme o caso, sendo as 

expensas por conta da contratada. 

V- Caso os gêneros estejam fora das especificações desta Chamada Pública e da legislação pertinente, o 

produto será recusado motivadamente, e a CONTRATADA será notificada para que efetue a 

substituição por produto(s) em conformidade com o descritivo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a entrega será suspensa: 

a) Até a regularização, sem direito à entrega retroativa, podendo a contratada ter seu contrato rescindido 

no caso de não correção da falha ou reincidência. 

b) Em sendo o gênero reprovado, tanto na análise sensorial quanto na laboratorial, será 

automaticamente retirado do Projeto de Venda, sem direito a entrega retroativa, podendo a 

contratada ter seu contrato rescindido no caso da persistência na manutenção do gênero. 

VI- A Contratada deverá manter no(s) veículo(s) de transporte, balança eletrônica de precisão 

aferida periodicamente, para a conferência dos quantitativos entregues, quando houver falta do 

equipamento na unidade escolar. 

4.12 Subcontratação: 

4.6.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.13 Garantia da contratação: 



4.7.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.2 Condições de Entrega: 

5.2.1. O prazo de entrega dos bens deve seguir rigorosamente a data que consta no cronograma de 

entrega, em remessa única, caso ocorra atraso, comunicar imediatamente a Responsável Técnica. 

5.2.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço conforme Relação de Instituições de 

Ensino Municipais – Cruzeiro do Iguaçu: 

 

Escola Municipais 

Escola Municipal Paulino Gaidzinski Rua Deputado Arnaldo Busato, 885 - Cruzeiro do 
Iguaçu-PR 

Escola Municipal Monsenhor Eduardo 
Rodrigues Machado 

Rua das Camélias, 441 - Cruzeiro do Iguaçu-PR 

Escola Municipal Foz do Chopim Rua Toledo, S/N - Foz do Chopim - Cruzeiro do 
Iguaçu-PR 

CMEI 

Centro de Educação Infantil Monteiro 
Lobato 

Rua Luiz Constantino, 586 - Cruzeiro do Iguaçu-
PR 

Entidade 

APAE Rua Paraná, 1071 - Cruzeiro do Iguaçu - PR 

 

13 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.16 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.17 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



6.18 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.19 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.20 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.21 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.21.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

6.21.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.21.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

6.21.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.21.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 



tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.22 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.23 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.24 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.25 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.26 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 



6.27 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X). 

6.28 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.29 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

 

14 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.29 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.30 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.31 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.32 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 

(quinze) dias úteis. 

7.33 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 



7.34 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.35 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.36 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.37 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.37.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.38 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.38.1. O prazo de validade; 

7.38.2. A data da emissão; 

7.38.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.38.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.38.5. O valor a pagar; 

7.38.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.39 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 



7.40 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.41 .A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.42 1.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.43 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.44 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.45 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento 

7.46 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.47 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

7.48 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 



7.49 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.50 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.51 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.52 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 

os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 

deste presente tópico. 

7.53 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.54 1.1.Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.55 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defe- sas e exceções ao pagamento 

e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração.(Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020). 

7.56 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado 

15 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.4 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CHAMAMENTO PÚBLICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Preço Médio. 

Forma de Fornecimento 

8.5 O fornecimento será de forma parcelada conforme solicitado pela nutricionista responsável técnica que 

atende a alimentação escolar. 

Exigência de Habilitação 

8.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no edital como 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

16 ESTIMATIVA DE PREÇO 



9.1 O custo estimado total da contratação é de R$304.021,70 (trezentos e quatro mil e vinte e um reais e setenta 

centavos.), conforme custos unitários opostos na tabela acima. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 08 - Secretaria de Educação, cultura e esportes Unidade: 
001 - Secretaria de Educação 
Projeto ou atividade: 12.361.0009.2027 - Manutenção do Ensino Fundamental Conta de 
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO CHAMADA PÚBLICA N.º 9002/2026 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU – PR 

 

(Nome da empresa), CNPJ n.º (.............................), com sede na .................................., na cidade 

..............................de ............................., declaro que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes 

no edital de Chamamento n.º 9002/2026, pelos preços estipulados pelo Município de Cruzeiro do Iguaçu, 

conforme tabela abaixo: 

 

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

6 463556 ACHOCOLATADO   NATURAL 
com açúcar mascavo e cacau em pó. 
Embalagem de 1 Kg. Devidamente 
embalado, com informações nutricionais, 
data de validade, lote, 
informações do produtor. 

KG 120 28,16 3.379,20 

12 466549 AMEIXA VERMELHA de 1ª 
qualidade, grau médio de 

amadurecimento, livres de rupturas 

e cor uniforme. Embalado em caixa 

apropriada. 

KG 1000 13,53 13.530,00 

25 476817 BOLO  ISENTO  DE  GLÚTEN 
preparado em utensílios e equipamentos 
exclusivos para elaboração deste produto, 
fresco, macio, cor uniforme, sabor 
característico, sem cobertura, já assado 
em embalagem forma de alumínio 
retangular, recoberto por plástico filme, 
rotulada de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 20 36,28 725,60 

26 605243 BOLO ISENTO DE OVOS E 
LACTOSE preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para 

elaboração  deste  produto, fresco, 

macio, cor uniforme,  sabor 

KG 50 34,19 1.709,50 

  característico, sem cobertura, já assado em 
embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberto por plástico filme,  rotulada  de  
acordo  com  a 
legislação vigente. 

    



31 447527 CARNE  SUÍNA  (PERNIL  OU 
LOMBO): cortada em cubos uniformes 
com dimensões de 03cm x 03cm x 0,3 cm, 
em condições de conservação resfriada, 
no máximo 10% de sebo e gordura. Com 
odor, cheiro e sabor próprio, isenta de 
cartilagens, ossos e aponeuroses, não 
pálida, escura, dura e seca. Embalada em 
embalagem atóxica, selada, em pacotes de 
3 kg, atendendo as condições 
determinadas pelas normas 

do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU 

SISBI. 

KG 1000 23,13 23.130,00 

32 447508 CARNE SUÍNA COM OSSO TIPO 
BISTECA: de qualidade, resfriada, limpa, 
com aspecto: próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa, cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor; próprio, tipo de corte: 
em bisteca, embaladas em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deve conter 3 kg de produto a 
qual deve constar especificamente o local 
de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento, registro 
no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU 
SIM). Deverá ser transportado em carro 
refrigerado fechado  e/ou   caixas  
isotérmicas 

conforme exigência e legislação vigente da 

secretaria da saúde. 

KG 1000 32,42 32.420,00 

42 235770 CUCA SEM LEITE composta por 
óleo vegetal ou banha, ovos, açúcar, 
farinha de trigo e fermento, com 
consistência apropriada, fresca, sem 
recheio, em embalagem plástica 
transparente. Produzida dentro das 

normas da ANVISA. Em embalagem 

plástica transparente, contendo 500 

UND 300 22,18 6.654,00 

  gramas cada, de acordo com a 

legislação vigente. 

    



45 470688 FARINHA  DE MILHO: fubá de 
milho amarela, em embalagens de 1 kg. 
Rótulo e embalagem de acordo com a 
legislação vigente. Deve conter a escrita 
“Não contém glúten”. Apresentar    
licença    sanitária 

atualizada. 

KG 1000 5,36 5.360,00 

48 464524 FRUTA CONGELADA fruta in natura 
congelada, parte comestível do fruto, sem 
contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos causados por pragas. Rótulo e 
embalagem de acordo  com  a  legislação  
vigente 
contendo 1kg. 

KG 1000 26,83 26.830,00 

50 446710 IOGURTE INTEGRAL embalagem 
plástica de 1L, hermeticamente vedado, 
feito com leite integral, características 
sensoriais próprias do produto, 
rotulagem adequada conforme a 
RESOLUÇÃO RDC 259/2002  e  
360/2003  ANVISA. 
Sabores diversos, não aceitaremos 
BEBIDA  LÁCTEA  e  outras 
diferentes de iogurte integral. 

LITRO 3000 13,53 40.590,00 

59 446393 MANTEIGA COM SAL o produto deverá 
apresentar forma cremosa a temperatura 
ambiente, cor amarelo claro, sem 
manchas ou pontos de outra coloração, 
sabor e odor suave, característico do 
produto e sem odor ou sabor estranho. 
Não deve conter aditivos. Embalagem 
contendo 500 gramas ou 1 Kg, contendo 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro no  
Ministério  da  Saúde  e/ou 

Agricultura. 

KG 300 47,24 14.172,00 

61 413364 MEL DE ABELHA não poderá conter 
substâncias estranhas. O produto não 
deve apresentar: cristalização, 
caramelização ou espuma superficial. 
Deverá apresentar aspecto: liso, denso. 
Cor: levemente amarelada a castanho 
escura. Cheiro e sabor: próprios. Sem 
adição de corantes, aromatizantes, 

KG 200 31,76 6.352,00 



  espessantes, conservantes e edulcorantes. 
O produto deve possuir registro no 
Ministério da Agricultura. Embalagem 
transparente contendo 1 

Kg. 

    

68 459678 MOLHO DE TOMATE contendo 
unicamente tomate, açúcar e sal. Sem 
bolores ou impurezas, com sabor, odor e 
aparência característicos do produto. 
Produzida dentro das normas  da  
ANVISA.  Rótulo  e 

embalagem de acordo com a legislação 

vigente contendo 1 Kg. 

KG 1000 17,27 17.270,00 

76 602382 PÃO  CASEIRO  SEM  GLÚTEN 
com aproximadamente 300 gramas cada, 
acondicionados em embalagem de 
plástico,devidamente fechada. Deve conter 
apenas ingredientes certificados sem 
glúten e ser  produzido  em 

ambiente livre de contaminação cruzada. 

UND 20 15,12 302,40 

80 464523 POLPA DE FRUTAS CONGELADA 
fruta in natura congelada, parte comestível 
do fruto, sem contaminação por fungos, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. 
Rótulo e embalagem de acordo com a 
legislação 
vigente contendo 1 Kg. 

KG 2000 22,23 44.460,00 

81 446636 QUEIJO MUSSARELA FATIADO: 
produto elaborado unicamente com leite 
de vaca, com aspecto de massa 
característico, cor branca-creme 
homogênea, cheiro característico, sabor 
suave, levemente salgado. Possuir 
registro nos órgãos competentes. 
Embalado em bandejas 

próprias para alimentos. Possuir registro 

do SIF ou SISP. 

KG 1000 41,34 41.340,00 

85 442810 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL 

Sem adição de açúcar. Embalagem de 

vidro de 1,5 L. 

UND 500 21,81 10.905,00 

87 464454 UVA deve ser doce e suculenta, firme e estar 
bem presa ao cacho, nova e de 
primeira qualidade, não deve estar 
murcha ou despencando. Tamanho, cor e 
forma uniformes, sem danos 

físico e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte e sem danos 

KG 1000 11,55 11.550,00 
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  causados por pragas. Embalado em 

caixa apropriada. 

    

89 249817 VINAGRE  COLONIAL  TINTO 
produto fermentado acético de vinho 
tinto e conservador, preparado de 
mostro limpo isento de matéria terrosa 
e de detritos vegetais ou animais, não 
deverá conter substâncias estranhas à 
sua composição normal, exceto as 
permitidas, deverá apresentar acidez 
aceitável, com aspecto límpido de cor, 
cheiro, e sabor próprios. Acondicionado 
em embalagem plástica de 750 ml, 
atóxica, resistente e transparente e 
lacrada. A data de fabricação  e 
validade deverão ser 

legíveis. 

UND 300 11,14 3.342,00 

 
Cruzeiro do Iguaçu, ..................... 

 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do responsável legal 

CPF nº 
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ANEXO V 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do 
representante legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. 
Produto 

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega dos 
produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 
do 
Agricultor 
(a) 
Familiar 

  2. CPF   3. DAP 4. Banco 
5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município 

4. Endereço 
5. 
DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 
5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor 
Total 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 



6
0 

       MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

  

 

 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

  
Total do 
projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. 
Produto 

2. Unidade 
3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

      

      

      

 
 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 
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OBS: * Preço 
publicado no Edital n 
xxx/xxxx (o mesmo 
que consta na 
chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local 
e 
Data: 

Assinatura do Fornecedor 
Individual 

CPF: 
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ANEXO VI 
 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(Grupos Formais de Agricultores Familiares) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU – PR 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ n.º (.............................), com sede na .................................., na cidade 

..............................de ............................., DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de 

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

 

Cruzeiro do Iguaçu ...................................... 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do responsável legal 

CPF nº
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ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL DO GRUPO FORMAL DE  
AGRICULTORES FAMILIARES    

(modelo de declaração)  
 
 

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 

 
 
 
 

   Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do edital de 

Chamada Pública n.º 004/2023, instaurado por este Município, que o(a) responsável legal do Grupo Formal 

é o(a) Sr(a) ______________________________, Portador(a) do RG nº ___________________ e CPF nº 

__________________________. 

    

 

 
   Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

   ____________________, _____/____________, de 2026. 
 
 

 
   
 
 
 
 
                                 _____________________________________________ 

                      Assinatura do Responsável legal do Grupo Formal  
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ANEXO VIII 

 
CHAMADA PÚBLICA N.º 9002/2026 

 
      MINUTA DE CONTRATO  

 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar para alimentação escolar, destinada às escolas 
municipais e centro de educação infantil do município de Cruzeiro do 
Iguaçu, com recursos do FNDE/PNAE e do município, que entre si 
celebram o Município de Cruzeiro do Iguaçu e a empresa  ............ 
 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 

IGUAÇU/PR, pessoa jurídica de direito público, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº. 95.589.230/0001-44, com sede na cidade de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, 
na Av. treze de maio, 906 – centro - CEP: 85.598-000, neste ato representado pelo senhor 
..............................., prefeito de Cruzeiro do Iguaçu, abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO, e 
de outro lado, o fornecedor e/ou empresa .................................., pessoa ...............jurídica de direito privado, 
inscrita sob CNPJ/MF sob o nº. ............................, situada à Rua/Av. ...................., nº. ....., CEP: .............., 
na cidade de ...................., Estado ....................., neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
....................................., a seguir denominada CONTRATADA,  resolvem, de comum acordo, firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/1993 e suas posteriores alterações, atendendo a 
Lei n.º 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n.º 038/2009 e demais legislações aplicáveis, assim como pelas 
condições do Edital de Chamamento Público n.º 9002/2026, pelos termos do Projeto de Venda da 
CONTRATADA, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
É objeto desta contratação é aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar, destinada às escolas municipais e centro de educação infantil do município de Cruzeiro do Iguaçu, 
com recursos do FNDE/PNAE e do município, que entre si celebram o Município de Cruzeiro do Iguaçu 
e a  ............, conforme descrição a seguir:  
 

Qtde. Unidade Descrição Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

     

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE, conforme descrito no PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – conforme 
Anexo IV parte integrante deste instrumento.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – DO PREÇO FINAL  
O valor final desta Chamada Pública é de R$ ...........  
Parágrafo Único 
No preço cotado obrigatoriamente estarão incluídas as despesas com frete, seguros e impostos incidentes 
sobre o objeto da licitação, não se admitindo qualquer adicional. 
 
CLÁUSULA  QUARTA – LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA  
O limite individual de venda do Agricultor Familiar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por CAF ano civil. 
 
CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS E VIGÊNCIA  
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Os gêneros alimentícios deverão ser entregues até 31 de Dezembro de 2026, de acordo com o cronograma 
a ser fornecido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, que atestarão o seu recebimento. 
  
Parágrafo Primeiro 

A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados 
por nutricionista da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e executados pelos centros e escolas.  
 
Parágrafo Segundo 
A ENTREGA DOS PRODUTOS deverá ser feita semanalmente no Centro e Escolas Municipais, nos dias, 
horário e locais indicados na solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, devidamente autorizada 
pelo Departamento de Compras e Licitações, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
 
Parágrafo Terceiro 
As entregas deverão ser feitas nos Centros e Escolas abaixo descritas:  

 Escola Municipal Cruzeiro do Iguaçu, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua Dep. Arnaldo Busato, 
n°885, Centro, Cruzeiro do Iguaçu –PR; 

 Escola Municipal Foz do Chopim, Rua Toledo, s/n°, Centro, Distrito de Foz do Chopim, Cruzeiro do Iguaçu 
–PR; 

 Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato, Rua Luiz Constantine, n°586, Centro, Cruzeiro do Iguaçu –
PR; 

 Escola Municipal Monsenhor, Endereço: Rua das Camélias, 441, Centro, Cruzeiro do Iguaçu; 

 APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do Iguaçu, Endereço: R. Paraná, 1071, 
Cruzeiro do Iguaçu - PR, 85598-000. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos pelo fornecimento dos produtos serão feitos no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após 
a efetiva entrega e aceitação dos mesmos, mediante apresentação de Nota Fiscal.  
  
Parágrafo Único 

Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta (projeto de venda), em 
conformidade com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação 
pertinente, as seguintes:  
Parágrafo Primeiro 
Entregar os produtos de acordo com as especificações descritos no Anexo IV - Projeto de Venda. 
 
Parágrafo Segundo 

Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os esclarecimentos 
necessários a sua perfeita utilização; 
 
Parágrafo Terceiro 
Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, 
acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura, com as especificações detalhadas ou documento 
equivalente, para conferência;  
 
Parágrafo Quarto 
Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para garantir a 
integridade e a qualidade dos mesmos. 
Parágrafo Quinto 
A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as 
especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela Contratante.  
Parágrafo Sexto  
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A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE, no prazo máximo de 01 (um) dia, 
providenciando a substituição dos produtos considerados inadequados para consumo na merenda escolar, 
durante a vigência do contrato.   
Parágrafo Sétimo  

Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, 
mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. 
Parágrafo Oitavo  
Responsabilizar-se também, pela idoneidade e pelo seu comportamento ou de seus empregados, prepostos 
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros. 
Parágrafo Nono  
Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre a aquisição 
objeto desta Chamada Pública.  
Parágrafo Décimo  
Manter, durante toda a vigência desta Chamada Pública, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste Contrato e na legislação 
pertinente, as seguintes:  
Parágrafo Primeiro  
Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, com os descontos e recolhimentos previstos em lei. 
Parágrafo Segundo  
Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições do credenciamento. 
Parágrafo Terceiro  
Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades ao CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2026.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RECURSOS FINANCEIROS  
As despesas decorrentes do presente Chamamento Público correrão por conta dos recursos específicos do 
convênio FNDE/PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e recursos próprios do 
Município, conforme descrito abaixo:  
08.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
08.01 – Departamento de Educação;  
12.306.0009-02029 – Manutenção da Merenda Escolar;  
0320000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE)  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, que é 
coordenadora do Programa, juntamente com os Conselhos criados para tal fim  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REGÊNCIA 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 004/2023, pela Resolução CD/FNDE n.º 
038/2009, pela Lei n.º 11.947/2009, e a Lei n.º 8.666/93 e posteriores alterações, em todos os seus termos, 
a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ADITAMENTO 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordos formais entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto será aplicável à CONTRATADA multa moratória 
de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor total adjudicado, por dia de 
atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor contratual. 
 
Parágrafo Único  
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA  as sanções previstas na Lei n.º 14.133/21, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei n.º 14.133/21.  
 
Parágrafo Primeiro 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77, da Lei n.º 14.133/21.  
 
Parágrafo Segundo 
Verificada qualquer infração do Contrato, o Município independentemente de notificação judicial, poderá 
rescindir o Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais de direito.  
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  
Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Dois Vizinhos, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma e para um só efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 
Cruzeiro do Iguaçu, ....................... 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU       CONTRATADA/FORNECEDOR  

 
 
 ____________________________  
 Prefeito   
 
 
 

 
 
      ______________________________ 
      Nome 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
 ____________________________ 

 
 
      ______________________________ 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

 
CHAMADA PÚBLICA N.º 9002/2026 

 
 
 

Razão Social:  
CNPJ Nº: 
Endereço: 
E-mail:                                                                          Cidade: CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Telefone: 
Pessoa para contato: 
 
 
Obtivemos, através do acesso a página www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br, nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da Chamada Pública acima identificada. 

 
 

Cruzeiro do Iguaçu, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

____________________________  
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter a Divisão de 
Licitações por meio do fone (46) 3191-1330 ou email: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. 

 
A não remessa do recibo exime a Secretaria da Administração e a Departamento de Licitações 
de informar retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

 
Cruzeiro do Iguaçu – PR, 13 de novembro de 2026. 
 
 

 
Keli Moreski 
Presidente 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br
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	ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL – PESSOA FÍSICA
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	5.2 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.
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	5.4 No cumprimento do item 5.1, será lavrada de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais participantes, se for o caso, que indicará objetivamente:
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	9.5 Na hipótese de descredenciamento ou fornecimento rejeitado pelo órgão solicitante, não executado ou recusado pelo credenciado será repassado ao próximo credenciado do “rodízio” para o devido fornecimento, ainda que esteja em andamento o processo d...
	9.6 O prazo, cronograma e local para a entrega dos itens estão especificados no Termo de Referência – Anexo III deste Edital.
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	11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
	a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
	b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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	d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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	f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;
	i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, sendo que considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os for...
	k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
	l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	11.3 A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
	11.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
	11.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
	11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
	11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades d...
	11.8.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
	a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para o Contratante;
	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apura...
	11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, ness...
	11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôn...
	11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	11.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este edital.

	12. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS
	12.1 O Município realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado.
	12.2 Município fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da...
	12.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipal...
	12.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.
	12.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inci...
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	15.1 Aplica-se a este procedimento, no couber, as disposições do art. 71 e seus parágrafos, da Lei 14.133/2021.
	15.5 A participação do proponente neste credenciamento implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
	15.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Convocação excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente no Município.
	15.7 O Credenciamento nesta licitação não implicará em direito à contratação.
	15.8 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
	15.9 As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município de Cruzeiro do Iguaçu.
	15.10 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento dos envelopes, o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do edital, mediante re...
	15.11 Os Anexos integram este Termo de Convocação para todos os efeitos, independentemente de sua transcrição.
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	15.12 Os casos omissos neste Edital serão analisados sob os aspectos da Lei Federal n  14.133/2021 e Decretos Municipais.
	15.13 Os casos omissos, modificações e outras divergências que possam surgir durante a vigência do Credenciamento, serão solucionadas por acordo entre as partes observando os princípios e dispositivos legais pertinentes.


